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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 4.856, de 03 de janeiro de 2023.

Insere  dispositivos  na  Lei
Municipal nº 4.760, de 20 de
julho  de  2021,  que  dispõe
sobre posturas, organização e
c o m p a r t i l h a m e n t o  d e
infraestrutura  pelos  agentes
que exploram os serviços de
e n e r g i a  e l é t r i c a  e  d e
t e l e c o m u n i c a ç õ e s ,  e
determina  providências
conexas,  que  especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.856/2023, de autoria do
Vereador José Rodrigo De Pietro:

Art. 1º. O artigo 9º. da Lei Municipal nº 4.760, de 20
de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  9º.  Quaisquer  acidentes  com  dutos,
condutos,  postes,  de  propriedade,  utilizados  ou
controlados, direta ou indiretamente, pelos agentes
que  exploram  os  serviços  públicos  de  energia
elétrica,  os  serviços  de  telecomunicações  de
interesse  coletivo,  bem  como  cabos  metálicos,
coaxiais e fibras ópticas não ativados, devem a partir
do  registro  da  solicitação  pelo  cliente  ou  da
notificação  pela  Prefeitura,  ter  os  seguintes  prazos
para solucionar os problemas:

I - de imediato para a desobstrução das vias e
manutenção  da  segurança  retirada  de  cabos  e
fechamento de buracos e ou vedação de caixas de
passagem de fios e tubulações;

II - 48 (quarenta e oito) horas para adequação
das  instalações  e  equipamentos  remoção  dos
materiais  em  desuso.”

Art. 2º. O artigo 10. na Lei Municipal nº 4.760, de 20
de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  10.  Sem  prejuízo  das  demais  sanções
legais,  o  descumprimento  de  qualquer  dispositivo
desta  lei  complementar  sujeitará  o  infrator,  sob
notificação  do  setor  de  fiscalização  municipal  ao
pagamento  de  multa  diária  de  150  (cento  e
cinquenta)  URMT’s  –  Unidade  de  Referência  do
Município de Taquaritinga.”

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de janeiro de
2023.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e

Publicações, na data supra.
Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
Lei nº 4.857, de 03 de janeiro de 2023.

Institui  no  município  de
Taquaritinga-SP,  o  uso  do
“Colar  de  Girassol”  como
instrumento  auxil iar  de
o r i e n t a ç ã o  p a r a  a
identificação  de  pessoas  com
deficiência  não  visível,  que
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:
Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  eu

sanciono e promulgo a Lei nº 4.857/2022, de autoria da
Vereadora Mirian Ponzio:

Art. 1º. Fica instituído o uso do colar de girassol como
instrumento  auxiliar  de  orientação  para  identificação  de
pessoas  com  deficiências  não-visíveis.

Art. 2º. Para os fins de aplicação desta Lei, considera-se:
I  –  pessoa  com  deficiência  não-visível:  aquela  cuja

deficiência não é identificada de maneira imediata, por não
ser fisicamente evidente;

II  –  colar  de  girassol:  faixa  estreita  de  tecido  ou
material  equivalente,  na  cor  verde,  estampada  com
desenhos  de  girassóis,  podendo  ter  um  crachá  com
informações  úteis,  a  critério  do  portador  ou  de  seus
responsáveis.

Art.  3º.  As  pessoas  com  deficiências  ocultas  terão
assegurados  os  direitos  a  atenção  especial  necessária,
fazendo uso do colar de girassol, garantindo assim, o seu
atendimento prioritário  e  humanizado,  nos termos desta
Lei.

Parágrafo  único.  Gozarão  do  mesmo  benefício  as
pessoas  com  deficiência  não-visível  que  forem  portadoras
da  carteira  de  identificação  da  Pessoa  com  Transtorno  do
Espectro Autista (CIPTEA), na forma do que dispõe a Lei
Municipal nº 4.780, de 23 de novembro de 2021.

Art.  4º.  As  repartições  públicas,  estabelecimentos
privados e empresas concessionárias de serviços públicos
estão obrigadas a dispensar  atendimento prioritário,  por
meio  de  serviços  individualizados  que  assegurem
tratamento diferenciado e imediato às pessoas a que se
referem esta Lei.

Art. 5º. O uso do colar de girassol é facultado aos
indivíduos que tenham deficiências não-visíveis, bem como
a seus acompanhantes e atendentes pessoais.

Parágrafo  único.  -O  uso  do  colar  de  girassol  não
constitui  fator  condicionante  para  o  gozo  de  direitos
assegurados à pessoa com deficiência.
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Art. 6º. Os estabelecimentos públicos e privados farão no
que  couber  a  orientação  aos  seus  funcionários  e
colaboradores  quanto  à  identificação  de  pessoas  com
deficiências  não-visíveis,  a  partir  do  uso  do  colar  de
girassol,  bem como aos  procedimentos  que possam ser
adotados para atenuar as dificuldades destas pessoas.

Art.  7º.  Poderão  as  Secretarias  Municipais
competentes  em  conjunto  com  instituições  públicas  ou
privadas e o comércio local  promoverem campanhas de
conscientização,  bem  como  a  afixação  de  cartazes
informativos  nos  respectivos  prédios.

Art. 8º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber,
o disposto nesta Lei.

Art.  9º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 03 de janeiro de
2023.

Vanderlei José Marsico
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia
Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

...........................................................................................................
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